
INDICAÇÃO Nº 11/2021 

  

AUTOR: VEREADOR JUCLEBER DA SILVA QUEIROZ. 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 
O Vereador infra-assinado, de conformidade com as 

normas regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, 

que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula 

Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Juscemir Rodrigues Leonel, 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Apoio Viário, 

solicitando a construção de lombadas devidamente sinalizadas, na Avenida 

Porto Taboado, com localização no bairro São Luiz, na altura dos nº 4885, 

5015, 5233 e 5837, com vistas a oferecer segurança no trânsito. 

 

        JUSTIFICATIVA 

 
A Avenida Porto Taboado é uma via de trânsito rápido. 

Por esta razão os condutores de veículos, principalmente os motociclistas 

acabam abusando da velocidade, colocando em risco a vida das pessoas. 

Entendemos que aquele logradouro público necessita com 

urgência da construção de lombadas, especialmente na altura dos números 

4885, 5015, 5233 e 5837, com localização no bairro São Luiz, pois são pontos 

em que acontece a passagem de muitas pessoas, inclusive de crianças, o que 

põe em risco a segurança dos usuários da avenida mencionada. 

A construção de lombadas e a sinalização adequada é um 

serviço essencial, que não irá onerar os cofres públicos e irá obrigar os 

motoristas a diminuir a velocidade dos veículos e, consequentemente o risco de 

acidentes. 

Espero que Vossa Excelência analise com atenção 

especial este pedido, viabilizando para que o mesmo seja executado o quanto 

antes, oferecendo mais segurança a todos os moradores e usuários daquele 

trecho da Avenida Porto Taboado. 

  Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do 

Taboado - MS, 08 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

JUCLEBER DA SILVA QUEIROZ 

                      VEREADOR 
 


